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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL SME N º 001 /2026 

EDITAL OE MATRIC ULAS E REMATRICULAS NA EDUC A Ç ÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNI C IPAL OE CRJSTINO CASTRO-PI 

A Secreta ria M un ic ipa l de Educação, no uso de suas a tribuições legais , toma público o 

p resente Edita l , q ue estabe lece as diretrizes para o processo de inscrição d e novos a lunos, 

rem a trí c ulas e m a trículas da rede m u nic ipa l d e e ns ino p a ra o a n o le tivo d e 2026. 

1. Apresentação 

E m cum p r im e nto d o A n . 5°, § 1°, inc iso li da Lei 9.394/96 - L DBEN e com o objclivo d e 

d e m ocra tizar o acesso a m a tr icula d e a lunos na Educação Infanti l e n o E n s ino Funda m e nta l da Red e 

Municipal d e Ens ino, o presente edi tal oferece as seguintes vagas: 

a) Educação Infantil - Requisitos para ingresso e oferta de vagas 

Moda l Idade 

Creche 

Pré - Escola 

Faixa etáirla 

At é 3 anos de Idad e at é 

31 de março 

4 e 5 anos d e idad e até 

3 1 de março 

Escola 

• Creche Lira Soar es Cam pos 

• Cr eche Tia Lurdes 

• Escola Municip al Cen tro Educacion al de 

1'2 Grau Várzea Gr ande 

• Esco la M unicip al Cle6m enes Benvindo 

• Creche lira Soar es Campos 

• Cr eche T ia Lurdes 

• Esco la Municip al Centro Educacion al d e 

1'2 Grau Várzea Grande 

• Escola Municip al W ald emiro Cavalcante 

d e Olive ira 

• Escola Municip al Cleõm enes Benv indo 

§ 1 º E obn gató n a a matrícula no Ens ino Fundamenta l d e c ri anças com 6 (se is) anos 

comple tos o u a comple ta r- a té o dia 3 l de março do ano cm que ocorre r- a ma trícula, nos tcnnos da 

Lei e das normas nac ionais vigentes. § 2° As crianças q ue completarem 6 (seis) anos após essa data 

deve r-ão ser- matric uladas na Ed ucação Infantil , na etapa da pré-escola. 

O número de vagas ofertadas em cad a tun n a de cada escola, vai de pender do espaço fis ico 

de cada sala de aula e da presença de a lunos com deficiên cia, transtornos o u altas habilidades. 
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A matricula para a Educação Infantil , moda lidade Pré-Escola, pa ra os a lunos que 

completare m 4 e 5 anos a té 3 1 d e março de 2026. passa a ser obrigatóri a, con forme a Lei d e 

Diretrizes e B ase da Educação Nacio na l. Le i nº 9 .394/96. 

b) Ensino Fundamental - Requisitos para ingresso e oferta de vagas 

Ano/Série 

1 '2 ano 

2i ano 

30 ano 

49ano 

soano 

Escola 

E.M . Deputado WIi son Pare nte 

E.M. Airto n Jo aqu im d e O liveira 

E.M . Cle6m enes Benvindo 

E.M . Cen tro Ed ucacional de 1 • Grau Várzea Grande 

E.M . Dav id Cam pos 

E.M . Deputado W ilson Pare nte 

E.M . Airto n Joaquim de Oliveira 

E.M . Cleôm enes Benvindo 

E.M. Centro Educaclonal de 1 • Grau Vá rzea Grande 

E.M . David Cam pos 

E.M . Deputado Wil son Pa re nte 

E.M . Ai rto n Joaqu im d e O livei r a 

E.M . Cleõm enes Benvindo 

EM Cen t r o Educacional d e 1 • Gra u V;jrzea Grande 

E.M . David Campos 

E.M . Deputado W Iison Pare nte 

E.M . A irto n Joaquim de O livei r a 

E.M . W aldo m l ro Cava lcante d e Oliveira lima 

EM Cleôm enes Benvlndo 

EM David Camp os 

EM Deputado Wilson Paren te 

EM Ai rton Joaquim de O livei ra 

EM Waldo m iro Cavalcante de Olivel ra Uma 

EM Cleômenes Be nvindo 

EM David Campos 
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60 ano 

7R ano 

SSZ ano 

92 ano 

Educação de Jovens e 

Adultos (EJA ) 

1 Et apa 

li Et apa 

Ili Etapa 

Educação d e Jovens e 

Adultos (EJA ) 

IV Etapa 

V Etapa 
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EM W aldom iro Cavalcante de Ol ive ira Lima 

EM M inistro Hugo Napo le:So 

E.M .de Tem po Int egra l Leo sina Vi eira Soares 

E.M .de Tempo Integra l Leos ina Vieira Soares 

EM W aldo m lro Cava lcante de Ollve lra lima 

EM M inistro Hugo Napo leão 

EM W aldo m lro Cava lcant e de Ollvelra lima 

EM M inistro Hugo Napo leão 

E.M.de Tem po Integra l l eos ina Vi eira Soares 

EM W aldom iro Cavalcante de O live ira Lima 

EM M in ist ro Hugo Napo leão 

E.M .de Tempo Integra l Leoslna Vieira Soares 

E.M . Deputado Wilson Pare nte 

EM Cleôm enes Benvindo 

E.M. Deputad o Wilson Paren te 

EM M in ist ro Hugo Napo leão 

EM Cleôm enes Ben vindo 

e) Núcleo de Educação Inclusiva - Requisito para oferta d e vagas 

Estar m a triculado na rede munic ipa l de ens ino d o município , com laudo contendo a CID do 

transtorno do neurodesenvolv imento. 

Para o ingresso no 1° an o do Fundam enta l, a c ri ança deverá ter 6 anos de idade comple tos 

até a data de 3 1 de março d e 2026. As crianças que completarem 6 anos após essa data deverão ser 

matriculad as na modalidade Pré-escola na Educação Infantil , conforme resolução nº02, de 9 de 

o urub ro de 201 8. 
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O acesso ao Ensino Fundamenta l é d ire ito p úb lico subjetivo, obrigatório e gratuito p ara 

todas as crianças e adolescentes que se encontram em idade escolar, inc lus ive aos que não tiveram 

acesso à escola ridade em idade própria. 

2. DOS OB.JETIVOS 

2. 1 DO OB.JETIVO GERAL 

2. 1.1 Este Edita l tem por obj e t ivo geral a di vulgação da ma tdcula e da rem atricula de tod as as 

crianças e adolescentes na E ducação Infantil e no Ensino Fundamental oferecido nas unidades 

esco lares da Rede Municipa l d e En sino nos termos da legislação vigente. 

2.2 DOS OB.JETIVOS ESPEC ÍFICOS 

2.2. 1 Dar pub lic idade ao Edita l a fi xando-o e m local de fác il acesso e v isibilidade aos inte ressados; 

2.2.2 O ferecer ma tri cula à criança na faixa e tária d e O anos a 5 an os de idad e completos até o d ia 

31/03/2026, para Educação Infantil ; 

2.2.3 Renovar a ma trícula dos a lunos que estudam na Rede Munic ipa l de Ensino de C ristino C astro­

PI; 

2.2.4 E fetuar a matr ícula de a lunos novos, cumprindo os critérios deste Edita l; 

2.2.5 Garantir matricula ao aluno do Ens ino F undamenta l; 

2.2.6 O rganizar a distribu ição de vagas disponíveis na escola, de acordo com o número d e a lunos 

previsto neste Edita l; 

3 . DO PÚBLICO ALVO 

3 . 1 DO PÚBLIC O ALVO NA EDU CAÇ ÃO INFANTIL 

A SME oferecerá ma trícula em Esco las d e Educação Infantil próximo à residênc ia do aluno, 

seguindo rigorosamente os seguintes c ritérios: 

- A luno j á matri culado na escola no an o de 20 25. 

- C rianças cujos no mes cons tam na lis ta de espe ra no ano de 20 25; 

- Ser m orador do município de C ri st ino Castro-PI; 

3.2 DO PÚBLICO ALVO NO ENSINO FUNDAMENTAL 

A SM E garantirá a m atrícu la em escola m unicipal d e Ensino F undamenta l, seguindo rigorosamente 

os seguintes critérios: 

- Ser morador do m unicípio de C ristina Castro-P I; 
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PREFEITURA 

CRISTINO 
CASTRO 

- A criança deverá ter 6 (seis) anos completos ou a completar até 31 /03/2026 para ingressar no l º 

ano do ns ino Fundamenta l; 

- O a luno j á matriculado na própria escola no ano de 20 25; 

4. DOS PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DA MATRíCULA 

4. t O processo de matrícu la nas unidades escolares da Rede Munic ipal de Ens ino d e C ristino 

Castro- PI é realizado conforme segue: 

4 .1.1 REMATRÍCULA PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL - É garantida para todas as crianças 

que frequentam as Escolas de Educação Infantil, no ano de 2025, respeitada a idade para 

composição das turmas conforme este Edital, a exis tência da turma e o turno de atendimento para 

referida tunna. 

4 . t.2 REMATRÍCULA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL - Garantir a vaga ao a luno 

ma tri culado no Ensino Fundamental, oferecido na Rede Munic ipal de Ens ino e que pretende 

continuar seus estudos na mesma unidade escolar. Neste caso, haverá ap enas a atualização de dados 

e a confirmação dos mesmos pe los p ais ou responsável legal. Será compromisso da família 

comunicar à escola qua lquer alteração de dados existentes na ficha d e matrícula. 

4 .1.3 MATRÍCULA NOVA PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL - A matricula deverá ser 

efetuada pelos pais ou respo nsável legal da criança, por meio de preenchimento d a ficha cadastral 

na Escola de Educação Infan til. 

4.1.4 MATRÍCULA NOVA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL - A matrícula será realizada 

pelos pais ou responsável legal, por m eio do preenchimento da ficha de m atrícula na Escola de 

Ensino Fundamental. As matrículas novas serão rea lizadas conforme o di sposto neste Edital. 

4.1.5 MATRÍCULA POR TRANSFERÊNCIA PARA O ENSI NO FUNDAM ENTAL - Será 

efetuada aos a lunos que frequenta ram escola no ano ante rior ou estavam frequentando escola no ano 

cm curso e mudaram d e residência para próximo de o utra unidade escola r, ou alunos vindos de 

outras localidades. 

4.1.6 MATRÍCULA POR TRANSFER~NCIA PARA A EDUCAÇÃO I NFANTIL - Não 

ha verá matrícula por tran sferência para os alunos da Educação Infantil de zero a três an os. Nos 

casos em que os a lunos mudarem de res idência para próximo a outra unidade e scolar, os pais ou 

responsáve l legal deverão p rocurar a Escola próxima e verificar a possibilidade de vaga, caso 

contrário deverá pe rmanecer na escola de origem. 

S EC R.t:TARIA M UNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
Avc111d11 D11vld C •mpo,,, S/N- Cen t ro 

C,i,p: 64.920 • 000 - Crlstlno Castro - PI 
CNPJ: 25.173. 187/0001 -56 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4. 1.7 CANCELAMENTO DE MATRÍCULA NA E D UCAÇÃO I NFANIL 

Os a lunos de creche que ausentarem -se das Escolas d e Educação Infanti l por 15 (quinze) dias sem 

justificativa, terão sua matricula cancelada, abrindo vaga para nova c riança inscrita na li sta de 

espera . 

5. D A DOCUMENTAÇÃO 

5. 1 O d iretor da un idade escolar é responsável pe la regu laridade da documentação escolar dos 

a lunos matriculados, cabendo-lhe também constante atualização dos regis tros. 

5.2 D estaca-se que a matricula, a lém de ser um a to adminis trativo que vincula o a luno à escola , é 

uma inclusão pedagógica no processo escola r, levando em consideração o direito de aprende r de 

todos na p erspectiva da educação inc lus iva/dire ito à d iversidade. 

5.3 To da documentação deverá ser apresentada em v ia o rig ina l ou fo tocópia autenticada . Salienta-se 

que a apresentação de documentos some nte através de fotocópia sem autenticação, não são 

considerados legais, devendo-se, portanto, exigir a apresentação da via original para e fetuar sua 

autentic idade. Observar para que n ão haja ras uras ou fa lsificações. 

5.4 Em toda a documentação escola r do aluno deverá ter registrado o nome completo do mesmo, 

sem abreviações. 

5.5 Será nula de qualquer efeito a matricu la que for realizada com apresentação d e documentação 

fa lsa , adulterada ou inautêntica, ficando o responsável passível das penas que a lei detenninar. 

5.6 Será assegurada a m atríc ula do candida to que não possuir certidão de nascimento, devendo a 

escola de imediato comunicar , através de ofic io, ao Conselho Tutelar para os encaminhamentos 

necessários. 

5.7 Será assegurada a matricula e frequênc ia do candidato que não trouxer a documentação 

completa - hi stórico e transferê nc ia - da escola de o rigem, sendo que será aguardado o prazo de t 5 

(quinze) dias para entrega da documentação de transferência. O não cumprime nto do responsável 

legal por esse item, será comunicado, através de oficio o Conselho Tutelar para os 

encaminhamentos necessários. 

5.8 As matrículas com pendênc ia d e doc umentação devem ser sistematicamente monitoradas para a 

obtenção de todos os documentos exigidos para sua efetivação da matrícu la. 
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5.9 A renovação de matricu la será realizada na insti tuição, pe los pais ou responsável legal , a través 

do preench imento da ficha espec ifica, v isando a atua lização e renovação de cadastro com assinatura 

do diretor. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 

6.1 MATRíCULA NOVA E PRÉ-MATRfCULA 

- Certidão de nascimento (original e fotocópia); 

- Carteira de vacinação atualizada (fotocópia da página das vac inas recebidas); 

- C PF do a luno; 

- RG e C PF do pai , da mãe e/ou responsável legal (em o riginal e fotocópia); 

- Declaração de guarda emitida pelo Juizado d a ln tãncia e Juventude, para as c ri anças que 

convivem com responsáveis; 

- Comprovante de res idência no Município de C ristino Castro-PJ; 

- Se benefic iário do Programa Bolsa Familia, apresentar declaração contendo o Nú.mero de 

ldenti ftcação Socia l (N IS) ou cópia do cartão do benefic iário; 

- Laudo médico para alunos co m defic iênc ia; 

- Atestado/ declaração médica, se portado r de doenças crônicas entre outras; 

- Fotocópia do cartão do Sistema Único de Saúde (SUS) 

- Indicação da Estratégia de Saúde da Familia (ESF) a q ue pertence. 

6.2 MATRÍCULA POR TRANSFERli:NCIA 

- Certidão de nascimento (orig inal e fo tocópia); 

- Carteira de vacinação atuali zada (fotocópia da página das vacinas receb idas); 

- Histórico escolar, ou a testado d e conclusão, ou de frequência se, no decorrer do ano; 

• C PF e RG do pa i, da mãe e/ou responsável legal (cm orig ina l e fotocópia); 

- Declaração de guarda e mitida pelo Ju izado da Infância e Juventude, para as c rianças que 

convivem com responsáveis; 

- Comprovante de residênc ia; 

- Se bene fi c iário do Programa Bolsa Familia, apresentar declaração contendo o Nümero de 

Ident ificação Social (NIS); ou cópia do cartão do beneficiário; 

- Laudo médico para alunos com deficiência; 

- Atestado/ declaração médica, se portador d e doenças crônicas entre o utras; 
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- Fotocópia do cartão do S istema Único de Saúde (SUS) 

- Indicação da Estrattgia de Saúde da Familia (ESF) a que pe rtence. 

6.3 REMATRICULA 

- CPF do a luno; 

- Carteira de vacinação atualizada (fotocópia da pág ina das vacinas recebidas); 

- Comprovante de resid ênc ia; 

- Preenchimento do formulário p adrão; 

- Se beneficiário do Programa Bo lsa Família, apresenta r d eclaração contendo o Número d e 

Identificação Social (N IS) ou cópia do cartão do benefic iário (caso ainda não tenha na escola); 

- Fotocópia do cartão do S iste ma Único de Saüde (SUS), (caso a inda não tenha na escola) 

- Indicação d a Estratégia de Saúde da Familia (ESF) a que pe rtence (caso ainda não tenha na 

escola). 

7. DO C RONOGRAMA 

CRONOGRAMA DE MATR{CUlAS E REMATR{CUlAS PARA Z0Z6 

Rematriculas para a Educação Infantil De 05/01/26 a 23/01/26 

Matrículas para a Educação Infantil De 05/01/26 a 23/01/ 26 

modalidade Pré-escola (Novos Alunos) 

Pré-Matriculas para a Educaç:lo Infanti l De 05/01/26 a 23/01/26 

modalidade Creche (Alunos Novos) 

Rematriculas para o Ensino Fundamental De 05/01/26 a 23/01/26 

M atrícu las novas para o Ensino Fundamental De 05/01/26 a 23/01/26 

Horário de Atendim ento No turno de funcionamento da escola 

08S: A efettvação da matrícula para a Educação In.fanttl na modalidade C reche, dar-se-á no 

momento em que a c riança iniciar o processo escolar, cons iderando o período de adaptação. 

8. DA DIVULGAÇÃO 

8. 1 A Secretaria Municipal de Educação será responsável pela divulgação do período de m atricu las 

e rematriculas da rede pública municipal ; 

8.2 A di vu lgação do período destinado a matriculas e rematricu las, acontecerá na imprensa escri ta e 

fa lada. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A equipe gestora da unidade escolar deverá, a partir do ato de matricula, assegurar aos pais, 

responsáveis e alunos, a orientação quanto às normas de convivência, transporte escolar, frequência 

obrigatória, justificativa de importância do acompanhamento da família nos estudos e da integração 

escola-família, opção pelo uso do uniforme escolar e demais informações contidas no Plano Político 

Pedagógico; 

9.2 É responsabilidade do responsável pela unidade escolar, armazenar e manter atualizados os 

dados no sistema de gestão educacional, sendo considerado como oficial os dados escolares 

contidos no referido sistema; 

9.3 A escola deverá expedir as transferências solicitadas na medida em que forem requeridas 

através de atestado de vaga, tendo como prazo máximo de 15 (quinze) dias, destacando-se a 

importância da brevidade na expedição das mesmas, a fim de evitar problemas de regularização da 

vida escolar do aluno, decorrentes de pendências de documentação. 

9.4 Juntamente com os documentos de transferência, a escola deverá encaminhar, quando 

constatado, laudo médico e/ou parecer psicológico e pedagógico de deficiência, transtornos ou altas 

habilidades. 

9.5 A escola somente efetuará a transferência de alunos mediante atestado de vaga, apresentado 

pelo responsável legal pelo aluno. 

9.6 As informações constantes nas declarações das famílias e/ou responsável legal serão de inteira 

responsabilidade dos signatários, e, caso sejam inverídicas, os mesmos responderão, em 

conformidade com a legislação vigente; 

9.7 Na hipótese de inexistência de vaga, na modalidade creche, nas unidades escolares de Educação 

Infantil, as escolas adotarão o preenchimento de formulário, gerando uma lista de espera por vaga; 

9.8 A lista de espera por vaga na Educação Infantil, modalidade creche, deve ser monitorada 

durante todo o ano letivo, a fim de entrar em contato com os interessados sempre que surgir vaga. 

9.9 Os pais ou responsáveis deverão informar no ato de matrícula e atualizar sempre que necessário 

à informação de problemas de saúde, de medicação e restrições, assim como troca de endereço e 

telefone; 

9.10 A equipe gestora da unidade escolar deverá acompanhar e atualizar as informações deixando 

os professores cientes dos problemas de saúde do aluno; 
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9.11 Os alunos, público alvo da educação especial, poderão no contra rumo receber atendimento 

educacional especializado nas salas multifuncionais, localizadas na própria unidade ou em outra 

escola próxima; 

9.12 Este Edital entra em vigor na presente data, podendo sofrer alteração, o que será amplamente 

divulgado. se ocorrer. 

Este Edital será publicado no Mural da Prefeitura Municipal, no Mural da Secretaria Municipal de 

Educação, remetido para os estabelecimentos de ensino envolvidos e divulgado através dos meios 

de comunicação. 

Cristino Castro-PI, 02 de janeiro de 2026. 

Sônia Maria Martins da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

Port.15/2025 
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FICHA DE MATRÍCULA Nº: -----

ESCOLA MUNICIPAL ___________________ _ 

ALUNO(A): ____________________________ _ 

SÉRIE: ____ / __ ANODOENSINO:( )INFANTIL ( )FUNDAMENTAL /SITUAÇÃO:( )NOVO ( )REPETENTE 

SEXO:~ DATA DE NASC.:__j__J~ CIDADE: _____________ ESTADO: 

CERT. DE NASCIMENTO TERMO N•: ___ FOLHAS: ___ LIVRO: __ DATA DE EMISSÃO: __J__j __ 

CERT. DE NASCIMENTO NÚMERO (MODELO NOVO): __________________ _ 

CARTÓRIO DE REGISTRO: _______________________ UF: 

NIS: _______ CÓOIGO OE IOENTIFICIAÇÃO ÚNICA(CENSO): _______ _ 

ENDEREÇORESIDENCIAL: _______________ N9: 

TEL. : _______ CEP: ______ CIDADE: ___________ UF: 

fAl: __________________ PROFISSÃO: 

FILIAÇÃOl_MÃE: _____________ .PROFISSÃO: ______ _ 

GRAU DE INSTRUÇÃO: PAI: MÃE: __________ _ 

O(A) ALUNO(A) TEM ALGUM PROBLEMA DE SAÚDE? ( ) SIM ( ) NÃO QUAL?: ___________ _ 

QUANTOS IRMÃOS TÊM? _________ QUANTOS ESTUDAM AQUI? ________ _ 

COM QUEM RESIDE O ALUNO? QUANTAS PESSOAS MORAM COM O ALUNO' 

COMO É A RESIDÊNCIA? ( ) CASA PRÓPRIA ( ) ALUGADA ( ) CEDIDA / UTILIZA TRANSPORTE ESCOLAR? ( ) SIM ( ) NÃO 

O ALUNO POSSUI ACESSO A INTERNET EM SUA RESIDÊNCIA? 

( )SIM ( )NÃO 

O RESPONSÁVEL OU ALUNO POSSUI TELEFONE PARA CONTATO? 

( )SIM ( )NÃO 

NÚMEROS DE TELEFONES 1 ------~·( ) ______ ~ ·( ) ______ _ 
Assumo total e qualquer responsabilidade pelas infonnações prestadas acima e submeto-me às normas que regem esta 

escola. 

SÉRIE 

SÉRIE 

SÉRIE 

ASSINATURA DO RESPONSA VEL 

Cnstmo Castro - Piauí, __ / __ / __ _ 

ASSINATURA DO FUNCIONÁRJO QUE EFETUOU A MATRJCULA 

RENO V AÇÃO DE MATRÍCULA 

ANO 

ANO 

ANO 

DATA: __ /_ / __ , 

ASSINA TllRA DO RESPONSÁVEL 

DATA: __ / __ /~ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

DATA: __ / __ /~ 

ASSINA T1JRA 00 RESPOmÁ VEL 

SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A,·enida David Campos, S/N -Centro 

Crp: 64.920 - 000-Cristino Castro - PI 
CNPJ:25.173.187/0001•56 

~~!. ~ a ~,~~ 
Carimbo 
do Tempo 

Certificação 
digital que 
mostra o horário 
exato da 
publicação, tal 
como sua 
inalterabilidade e 
leg itimidade. 

11/c. 
Instituto 
Verificador de 
Comunicação 

Com Auditoria 
diária de tudo que é 
publicado, 
mostramos 
seriedade e 
transparência com 
os atos públicos. 

•Estamos de acoda com a Instrução Normativa TCE/PI 003-18 

~,>LOQs+ 

t (!J \ 
.,. .::::, ' 

www.diarioficialdosmunicipios.org 

ISSN 
lnternational 
Standard 
Serial Number 
Seguimos os 
padrões 
1 nternacionais de 
Publicação. Com 
Registro próprío 
na edição digital 
e impressa. 

23 Anos

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

